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P  A  R  E  C  E  R --  N° 002/2021

I – RELATÓRIO

A  Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e

Nutricional recebe para análise e elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei n° 908/2019,

de autoria do ilustre Deputado Nabor Wanderley, o qual  "Dispõe sobre a incumbência dos

estabelecimentos  da  rede  pública  e  privada  de  saúde  do  Estado  da  Paraíba  de

disponibilizarem acompanhamento psicológico às gestantes e dá outras providências”.

Após  aprovada  sua  admissibilidade  constitucional  e  regimental,  a  matéria  foi

distribuída a presente Comissão Temática, para a discussão e deliberação de seus aspectos

meritórios.

Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A  proposta  legislativa  em  análise  tem  por  objetivo  estabelecer  para  os

estabelecimentos  públicos  e  privados  de  saúde  a  incumbência  de  disponibilizar

acompanhamento psicológico às gestantes, do pré-natal ao pós-parto.

Em seu art. 3º estabelece, ainda, um acompanhamento específico para mulheres

vítimas de violência doméstica.

O autor justifica sua proposta da seguinte maneira:

Iniciando  sua  tramitação,  a  proposta  foi  deliberada  pela  Comissão  de

Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela sua admissibilidade constitucional,

jurídica e regimental. 

Na presente oportunidade, a matéria será objeto de discussão e deliberação pela

Comissão  de  Saúde,  Saneamento,  Assistência  Social,  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,

cabendo-nos,  na  qualidade  de  Relator,  apreciá-la  quanto  aos  seus  aspectos  meritórios,

definidos no artigo 31, inciso IV e alíneas do Regimento Interno da Assembleia Legislativa.
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 Em  uma  análise  pormenorizada  da  matéria,  atinente  especificamente  ao  seu

mérito, compreendemos que a mesma se reveste de amplo interesse público. Uma vez que

suas disposições possibilitarão às mães gestantes de todo o Estado da Paraíba receberem um

tratamento  particularizado  pelos  estabelecimentos  públicos  e  privados  que  já  possuam

psicólogos nos seus quadros funcionais.

Neste aspecto, o atendimento teria por finalidade abordar:

Como é cediço, referidos temas já são repassados nos vários atendimentos feitos

às mães no âmbito do SUS, todavia, o referido projeto sugere uma forma mais metodológica e

individual para dialogar com as gestantes/mães e prepará-las para a tarefa tão árdua que é a

maternidade.

Assim,  diante  das  razões  apresentadas,  bem  como  da  competência  deste

colegiado  para  a  discussão  e  deliberação  de  temas  relacionados  à  saúde  pública,  mais

precisamente no que tange ao acompanhamento psicológico das gestantes, entendemos ser

esta uma medida que visa a redução dos riscos de saúde inerentes ao período de gravidez e

suas  consequências  futuras.  E  neste  sentido  é  onde  reside  o  suficiente  mérito  para  sua

aprovação no âmbito deste colegiado.

Portanto, esta relatoria, depois de retido exame da matéria vota, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 908/2019. É o voto.

Reunião remota, em 03 de março de 2021.
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III– PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, Saneamento, Assistência Social, Segurança Alimentar e 

Nutricional, por unanimidade dos membros presentes, e nos termos do voto da relatoria opina 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 908/2019.

É o parecer.

Sala das Comissões, em 03 de março de 2021.
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